
1º ADITIVO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DA 45ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

 

COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZAÇÃO DO EXTREMO OESTE - 

COOPEROESTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.435.328/0002-84, com sede na Linha Bela Vista das Flores, S/N BR 163, Km 76, Interior, 

São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900000 (“Emitente”); e  

 

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sader Macul, 96 - CEP 04542-090. Itaim 

Bibi, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Credora”). 

 

Sendo Emitente e Credora, doravante denominados, em conjunto, como “Partes” e 

individualmente e indistintamente, como “Parte” e, ainda, atuando como Plataforma de 

Distribuição e Escrituração a BLOXS CROWDFUNDING PLATAFORMA ELETRÔNICA 

LTDA. (“Bloxs”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) A Credora estruturou, nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio, emitido em 09 de julho de 2025 (“Termo de Securitização”), operação de 

financiamento por meio de distribuição pública dos Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio (“CRA”), da série única da 45ª (quadragésima quinta) emissão da Credora, no 

montante total de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), nos 

termos da Resolução CVM 88, em regime de crowdfunding,  

(ii) A oferta pública foi concluída com captação parcial, não tendo atingido o Valor Total 

da Emissão,  

(iii)  Foi atingido o Valor Mínimo da Oferta, correspondente a 2/3 (dois terços de fração) 

do Valor Total da Emissão, permitindo a liquidação e emissão dos CRA; e 

(iv) Em razão da captação parcial, faz-se necessário ajustar o Termo de Securitização 

para refletir o valor efetivamente captado e o número de CRA emitidos. 
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1. OBJETO 

 

1.1 Este 1º Aditivo ao Termo de Securitização (“Aditivo”) tem por objeto formalizar os 

ajustes necessários ao Termo de Securitização em razão da conclusão da oferta pública de 

distribuição dos CRA em regime de crowdfunding, nos termos da Resolução CVM 88, com 

captação parcial, considerando que o valor efetivamente subscrito e integralizado foi 

inferior ao Valor Total da Emissão. 

 

2. VALOR DA CAPTAÇÃO 

 

2.1 A oferta pública de distribuição dos CRA foi concluída com êxito, tendo sido 

captado o montante de R$ 10.853.000,00 (dez milhões e oitocentos e cinquenta e três mil 

reais), correspondente a 72,35 % do Valor Total da Emissão, observando-se o Valor Mínimo 

da Oferta. 

 

2.2 Em razão da captação parcial, o Valor Total da Emissão dos CRA passa a ser de R$ 

de R$ 10.853.000,00 (dez milhões e oitocentos e cinquenta e três mil reais) , com a 

correspondente emissão de 10.853 (dez mil e oitocentos e cinquenta e três) CRA, com Valor 

Nominal da Emissão de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de 

Securitização que não tenham sido expressamente modificadas por este Aditivo. 

 

3.2 O presente Aditivo é firmado em caráter irrevogável e irretratável e obriga tanto as 

Partes quanto seus sucessores e cessionários, a qualquer título.  

 

As Partes reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos como válida e 

plenamente eficaz, mesmo que utilizando outros meios de confirmação ou certificados não 

emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10º, Parágrafo Segundo, da Medida Provisória 

nº 2.200-2/2001, sendo tais assinaturas eletrônicas legítimas e suficientes para comprovar 

a identidade e vontade das Partes, bem como a integridade do documento, constituindo 

título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. 
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Fica dispensada a obrigatoriedade de assinatura de 2 (duas) testemunhas, em razão da 

conformidade e verificação da integridade deste Termo Constitutivo realizada por provedor 

de assinaturas eletrônicas, nos termos do Parágrafo Quarto, do artigo 784 do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2025. 

 

 

_______________________________________________________________ 

COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZAÇÃO DO EXTREMO OESTE - 

COOPEROESTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

 

 

_______________________________________________________________ 

BLOXS CROWDFUNDING PLATAFORMA ELETRÔNICA LTDA. 
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Assinaturas

João Paulo dos Santos Pacifico

CPF: 267.616.938-61

Assinou como parte em 23 jul 2025 às 15:40:16

Emitido por AC SAFEWEB RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 16 jun 2028

Evair Roberto Porsch

CPF: 066.830.219-45

Assinou como parte em 23 jul 2025 às 15:40:44

Emitido por AC SyngularID Multipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 24 set 2025

Ademir Wiezorek

CPF: 690.753.879-20

Assinou como parte em 23 jul 2025 às 15:42:24

Emitido por AC SyngularID Multipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 29 out 2025

Elias Maron Couto Vieira

CPF: 033.516.875-24

Assinou como parte em 23 jul 2025 às 15:46:26

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 14 set 2026

Log

23 jul 2025, 15:26:41 Operador com email impacto@grupogaia.com.br na Conta d9cc8f2a-e872-4a32-bc82-

2cdeb2fa8003 criou este documento número e9ac7e15-442a-46a1-a3e5-fb24e776c46c. Data

limite para assinatura do documento: 22 de agosto de 2025 (15:25). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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23 jul 2025, 15:27:48 Operador com email impacto@grupogaia.com.br na Conta d9cc8f2a-e872-4a32-bc82-

2cdeb2fa8003 adicionou à Lista de Assinatura:

joao.pacifico@grupogaia.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo João Paulo dos Santos

Pacifico e CPF 267.616.938-61.

23 jul 2025, 15:27:48 Operador com email impacto@grupogaia.com.br na Conta d9cc8f2a-e872-4a32-bc82-

2cdeb2fa8003 adicionou à Lista de Assinatura:

gilberto@cooperoestesc.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Ademir Wiezorek e CPF

690.753.879-20.

23 jul 2025, 15:27:48 Operador com email impacto@grupogaia.com.br na Conta d9cc8f2a-e872-4a32-bc82-

2cdeb2fa8003 adicionou à Lista de Assinatura:

gilberto@cooperoestesc.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Evair Roberto Porsch e

CPF 066.830.219-45.

23 jul 2025, 15:27:48 Operador com email impacto@grupogaia.com.br na Conta d9cc8f2a-e872-4a32-bc82-

2cdeb2fa8003 adicionou à Lista de Assinatura:

elias.maron@bloxs.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Elias Maron Couto

Vieira e CPF 033.516.875-24.

23 jul 2025, 15:40:16 João Paulo dos Santos Pacifico assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf. CPF informado: 267.616.938-61. IP: 146.75.191.50. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -23.59803257971997 e longitude -46.67274861530349. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1264.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 jul 2025, 15:40:44 Evair Roberto Porsch assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-

cpf. CPF informado: 066.830.219-45. IP: 177.86.118.26. Componente de assinatura versão

1.1264.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 jul 2025, 15:42:24 Ademir Wiezorek assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-cpf.

CPF informado: 690.753.879-20. IP: 177.86.118.26. Componente de assinatura versão 1.1264.2

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 jul 2025, 15:46:26 Elias Maron Couto Vieira assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3

e-cpf. CPF informado: 033.516.875-24. IP: 177.133.191.140. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -23.59301429618168 e longitude -46.6888738736125. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1264.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 jul 2025, 15:46:27 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

e9ac7e15-442a-46a1-a3e5-fb24e776c46c.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº e9ac7e15-442a-46a1-a3e5-fb24e776c46c, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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